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Marmeleiro, 17 de outubro de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 1785/2023 

Requerimento nº 068/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto do presente Termo de Referência, a solicitação de um Processo de Dispensa Por 

Limite para contratação de empresa para fornecimento de conjunto conjugado de cama elástica e piscina 

de bolinhas para CMEI Hilda Berlatto Vivan e CMEI Regina Veronica Muller, atendendo as necessidades 

do Departamento de Educação e Cultura, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO: 

 

Os CMEIS são instituições de caráter social e educativo que atendem crianças de 0 a 4 anos, 

visando à formação e o desenvolvimento da criança. Estas instituições têm como objetivo assegurar um 

espaço educativo para crianças, favorecendo o seu crescimento e desenvolvimento e propiciando a 

construção do seu conhecimento. Para isso devem garantir ações sociais, pedagógicas, nutricionais e 

ambiente saudável. Essas ações devem ser integradas envolvendo todos os profissionais da instituição e a 

comunidade.  

No entanto, se necessita da aquisição de 02 conjuntos conjugado de cama elástica e piscina de 

bolinhas, pois as atividades realizadas na cama elástica, resultam em diversos benefícios para os alunos, 

tais como concentração, equilibro dinâmico, ritmo, desenvolvimento da coordenação motora e além disso 

ajuda na melhora da capacidade cardiorrespiratória, ou seja, é importante para o desenvolvimento global 

deles.  

Repor o mobiliário nos CMEIs para que as crianças e bebês possam permanecer com conforto de 

extrema importância, atendendo assim a legislação, que ampara e determina as condições adequadas de 

cuidado com as crianças. 

A escolha pelo material se dá pela qualidade e facilidade de utilização pelas crianças, apresentando 

bom custo benefício e durabilidade.  

Ainda, justifica-se também a futura contratação através de dispensa de licitação em razão dos 

baixos valores dos produtos, sendo inviável a demanda ser realizada através de pregão eletrônico, 

previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei n.º 8.666/93. 

Considerando que conforme disposto no Art. 24, Inciso II da Lei 8666/1993, é dispensável a 

Licitação: 

 
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea “a” do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

 

Considerando que o quantitativo está baseado na demanda levantada pelo departamento de acordo 

com as necessidades de cada escola. 

Diante do exposto acima, justifica-se a necessidade desta contratação. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO: 

  

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 02 Unid. 

Conjunto conjugado de cama elástica e piscina de 

bolinhas 

Largura de 2 metros;  

8.700,00 17.400,00 
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Comprimento de 4 metros; 

Altura máxima de 2,2 metros; 

Entregue e montado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valor Total 17.400,00 

 

4 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 

 O valor da contratação do presente objeto, é de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

 O prazo de vigência do presente processo será pelo período de 03 (três) meses, contados da data de 

sua assinatura. 

 

4.1 Da justificativa do Valor 

 

Considerando que o Município necessita desta contratação para aquisição de brinquedos; 

 Considerando os orçamentos encaminhados ao Município pelas empresas ELENICE BELLE 

PRANDO BRINQUEDOS INFLÁVEIS E RECREATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

07.123.379/0001-76, ALADDIN FESTAS & EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 01.908.517/0001-46 e 

EUROSPORT - IND. E COM. DE BRINQUEDOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 84.867.761/0001-35, 

sendo o de menor valor da empresa ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLÁVEIS E 

RECREATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.123.379/0001-76. 

 Em relação as demais comprovações de valores anexadas ao processo, não é possível encontrar 

entes públicos que adquiriam o mesmo brinquedo, pois isso é algo peculiar e discricionário de cada 

departamento solicitante que visa atender a sua necessidade, assim foram colocados alguns orçamentos 

com a finalidade de comprovar que os valores estão de acordo com o praticado no mercado.  

Em análise as comprovações de valores anexada a este processo, fica comprovado que o valor 

cobrado pela empresa está de acordo com o valor praticado em mercado. 
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5 – PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

 

Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de acordo com as 

solicitações do Departamento de Educação e Cultura, no seguinte endereço: Avenida Macali, nº 255 – 2° 

Piso, Centro, no Município de Marmeleiro. 

Os produtos, objeto deste termo, deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 

autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. 

O prazo de que trata o item acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

As entregas se darão de forma única (sem ônus de entrega), pelo período de 03 (três) meses. 

Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  

 

Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 

a) Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico 

do Departamento solicitante e fiscal deste termo, responsável pelo Recebimento do Departamento de 

Educação e Cultura terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de 

validade dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com 

o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal 

deste Termo De Referência, deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 03 (três) dias contados 

do recebimento da notificação formal pela CONTRATADA. 

b) Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 

estando todos os produtos em conformidade com este termo, o fiscal do termo responsável pelo 

Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para os tramites 

legais de pagamento. 

c) A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 

definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de 

Registro de preços.  

d) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 

o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

e) Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

Deverá cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

Deverá entregar produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste termo e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
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Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Fica às custas da CONTRATADA a entrega dos produtos, onde deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte.  

Ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas, os produtos/materiais que venham a 

ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para aceitação. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 

das obrigações assumidas. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 

Fiscalizar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos entregues com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e trâmite de pagamento. 

Deverá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja executado na totalidade. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ 

servidor especialmente designado. 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 – DA FISCALIZAÇÃO:  

 

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução deste termo, será de 

responsabilidade do Diretor do Departamento de Educação e Cultura. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução deste termo, citado acima, 

procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. 

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
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CERTIDÃO 

 

 

Marmeleiro, 17 de outubro de 2023. 

 

 

Certifico para os devidos fins, que durante o mês de outubro foram feitas cotações de preços para 

contratação de empresa para fornecimento de conjunto conjugado de cama elástica e piscina de bolinhas 

para CMEI Hilda Berlatto Vivan e CMEI Regina Veronica Muller, atendendo as necessidades do 

Departamento de Educação e Cultura.  

As cotações de preços foram feitas com três empresas diferentes que atuam no ramo do objeto da 

contratação, seno elas: ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLÁVEIS E 

RECREATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.123.379/0001-76, ALADDIN FESTAS & 

EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 01.908.517/0001-46 e EUROSPORT – IND. E COM. DE 

BRINQUEDOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 84.867.761/0001-35, além das empresas foram utilizados 

pregões de outros municípios cujo objeto se assemelha em quantidade e qualidade para servir de 

parâmetro de preços praticados no mercado. As cotações com as empresas, foram repassadas via e-mail 

no Departamento de Educação e Cultura. 

Sendo considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais vantajosa para 

esta municipalidade, o menor preço recebido nos orçamentos, conforme descrito no Termo de Referência 

oferecido pela empresa ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLÁVEIS E 

RECREATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.123.379/0001-76. 

 

Sem mais para o momento. 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura  
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Elenice Bellé Prando – Brinquedos Infláveis e Recreativos CGC: 07.123.379/0001-76 I.E.: 903.24784-30 

AV Alameda das Araucarias , 296 B  - Roca Grande  Colombo PR 83403-523 

Cnpj  07 123 379 0001 76  
  

  B   P   
B   P   

 

CURITIBA ,  06 DE OUTUBRO DE 2023  

 

 

PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO  

 

CNPJ 76.205.665/0001-01 

 

AC SETOR DE COMPRAS  

 

 

 COTAÇÃO : 

 

QTDADE NOME DO EQUIPAMENTO TAMANHO VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL  

002 CONJUNTO CONJUGADO DE CAMA E 

PISCINA 

2 X 4 M  8700,00 R$17.400,00 

 LARGURA 2 M COMP 4M ALT MAXIMA 2.2    

 PROJETO 1122-23    

 ENTREGUE E MONTADO EM 

MARMELEIRO PR  

  R$17.400,00 

 

Orcamento  valido por 30dd  

 

 

Prazo de Entrega ate  30dd após confirmação do Pedido  

 

 

SEM MAIS , DESDE JÁ AGRADECEMOS  

 

 

 

 

ELENICE PRANDO  

41 3408 1066 -  WATTS 3408-1065 

41 9 9994 5280   
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11/10/2023, 10:00 Webmail :: Fwd: Cotação

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=17535&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Fwd: Cotação
De compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 - <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 11-10-2023 09:45

 COTACAO 1122 23 P M MLO 01 .pdf(~170 KB)

Remover todos os anexos

bom dia!

 Departamento de Educação
 (46) 3525-8130
 Avenida Macali, 255
 Centro
 Marmeleiro/PR
 85615-000

-------- Mensagem original --------

Assunto:Cotação
Data: 09-10-2023 10:50
De: Antonio Prando <antonioprando@icloud.com></antonioprando@icloud.com>
Para: Compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br

Enviado do meu iPhone
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EUROSPORT – IND. E COM. DE BRINQUEDOS LTDA     CNPJ 84.867.761/0001-35 IE 90.234.467-55 

TELEFAX (41) 36570057 
RUA JOÃO VICENTINI 136 – PARQUE INDUSTRIAL II 

 ALMIRANTE TAMANDARÉ – PR CEP 83504-447 
e-mail: eurosport@camaelastica.com.br    site: www.camaelastica.com.br  

 
 

A/C ERNANI – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
76.205.665/0001-01 
 
 

ORÇAMENTO 
 

RELAÇÃO DE MATERIAL    

Qt Descrição Unitário Total 

01 JOGO DE CAMA E PISCINA CONJUGADO R$ 9.990,00 R$ 19.980,00 

 CONFORME PROJETO 1122 APRESENTADO   

 2X4M   

    

    

    

    

    

    

    

  TOTAL R$ 19.980,00 

    

 
 
 

Orçamento válido por 30 dias após emissão.   

  Orçamento emitido em: 
05/10/2023 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente,  

Marcio 

Eurosport Brinquedos 
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11/10/2023, 10:00 Webmail :: Fwd: Segue orçamento solicitado

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=17536&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Fwd: Segue orçamento solicitado
De compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 - <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 11-10-2023 09:45

 Orçamento Marmeleiro - Eurosport.pdf(~190 KB)

Remover todos os anexos

bom dia! 

 Departamento de Educação
 (46) 3525-8130
 Avenida Macali, 255
 Centro
 Marmeleiro/PR
 85615-000

-------- Mensagem original --------

Assunto:Segue orçamento solicitado
Data: 06-10-2023 15:47
De: Di Cali <contatovagasfree@gmail.com></contatovagasfree@gmail.com>
Para: compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br
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Data ORÇAMENTO

CNPJ: 76.205.665/0001-01

Segue abaixo relação dos preços conforme solicitado:

Qtde. Valor Unid. Total

2 9.750,00 19.500,00R$     

Total 19.500,00R$     

Qtde. Valor Unid. Total

Total -R$                

Atenciosamente

Aladdin Festas & Eventos. CNPJ: 01.908.517/0001-46 

41 3276-3108 / 98418-8688 / 98418-8690

06/10/2023

Fone:

Para:

compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br 

ERNANIContato:
E-mail:

PREFEITURA MARMELEIRO

Conjunto conjugado de cama e piscina 2x4m conforme Projeto 1122/23

Brinquedos

www.aladdineventos.com.br                       e-mail: aladdin@aladdineventos.com.br

ORÇAMENTO TEM VALIDADE DE 30 DIAS

19.500,00R$            Total do Orçamento

PRAZO DE ENTREGA 30 DIAS APÓS CONFIRMAÇÃO DO PEDIDO

VALOR JÁ INCLUSO O DESLOCAMENTO E MONTAGEM EM MARMELEIRO - PR

Descrição dos Itens

Descrição dos Serviços

Outros
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11/10/2023, 10:00 Webmail :: Fwd: ORÇAMENTO

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=17537&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Fwd: ORÇAMENTO
De compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 - <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 11-10-2023 09:46

 Orçamento Prefeitura Marmeleiro.pdf(~54 KB)

Remover todos os anexos

bom dia!

 Departamento de Educação
 (46) 3525-8130
 Avenida Macali, 255
 Centro
 Marmeleiro/PR
 85615-000

-------- Mensagem original --------

Assunto:ORÇAMENTO
Data: 06-10-2023 15:44
De: "Eduardo - Grupo Kinder" <eduardo@grupokinder.com.br></eduardo@grupokinder.com.br>
Para: <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br></compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
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11/10/2023, 10:00 Webmail :: Fwd: ORÇAMENTO

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=17537&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2

Segue orçamento solicitado
 
Eduardo

41 3354-7850
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11/10/2023, 10:23 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.123.379/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/12/2004

 
NOME EMPRESARIAL
ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BP INFLAVEIS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AL DAS ARAUCARIAS

NÚMERO
296

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.403-523

BAIRRO/DISTRITO
ROCA GRANDE

MUNICÍPIO
COLOMBO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ELENICE@BPEVENTOS.COM.BR

TELEFONE
(41) 3408-1065

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/12/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/10/2023 às 10:23:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ELENICE BELLE PRANDO - BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS LTDA

CNPJ: 07.123.379/0001-76
NIRE:  41105762281

PRIMEIRA  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO

Página 1 de 5

ELENICE BELLE PRANDO, brasileira, casada, comunhão universal, natural da cidade
de Chapecó-SC,empresária, inscrita no CPF sob o nº 019.928.029-04 nascido em
27/10/1967, portador da carteira de identidade RG nº 48741142 SSP II-PR, residente e
domiciliada na Rua Pedro Antoniacomi, 110, Vila Prado, Almirante Tamandaré -PR,
CEP 83504-620.

Única sócio sob o nome empresarial de ELENICE BELLE PRANDO - BRINQUEDOS
INFLAVEIS E RECREATIVOS com sede, com sede e foro na Alameda das araucárias,
nº 296 - Bairro Roça Grande, Colombo-PR, CEP.: 83.403-523, inscrita no CNPJ n.º
07.123.379/0001-76, resolve promover alteração em seu contrato, sob as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA I - Fica criada uma filial II da sociedade com sede na Avenida Brasil, 1271
- LP-08; LPA-27, LPA-28 - Centro Balneário Camboriú - Santa Catarina CEP:
88330-058 e exercendo as atividades de outras atividades relacionadas ao lazer com
predominância de exploração, aluguel, comercialização, fabricação de equipamentos
de diversão (com cama elástica, piscina de bolinha, balão pula pula, infláveis e outros),
para festas, feiras e demais eventos desta natureza, transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

Clausula II - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO - À vista da modificação ora ajustada,
consolida-se o contrato social, que passa a ter o seguinte teor:
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ELENICE BELLE PRANDO - BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS LTDA

CNPJ: 07.123.379/0001-76
NIRE:  41105762281

Página 2 de 5
ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS LTDA

CNPJ 07.123.379/0001-76

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

ELENICE BELLE PRANDO, brasileira, casada, comunhão universal, natural da cidade
de Chapecó-SC, empresária, inscrita no CPF sob o nº 019.928.029-04 nascido em
27/10/1967, portador da carteira de identidade RG nº 48741142 SSP II-PR, residente e
domiciliada na Rua Pedro Antoniácomi, 110, Vila Prado, Almirante Tamandaré -PR,
CEP 83504-620.

Única sócio sob o nome empresarial de ELENICE BELLE PRANDO - BRINQUEDOS
INFLÁVEIS E RECREATIVOS com sede, com sede e foro na Alameda das araucárias,
nº 296 - Bairro Roça Grande, Colombo-PR, CEP.: 83.403-523, inscrita no CNPJ n.º
07.123.379/0001-76, resolve alterar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em
SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual de regerá,
doravante pelo ato Constitutivo, nos termos do art.1052, § 1.º do Código Civil, com as
alterações introduzidas pela Lei 13.874/2019, sob as seguintes cláusulas:

Clausula I - NOME EMPRESARIAL E SEDE. A sociedade adotará o seguinte nome
empresarial ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLÁVEIS E RECREATIVOS
LTDA, e terá a sua sede no seguinte endereço: Alameda das araucárias, nº 296 -
Bairro Roça Grande, Colombo-PR, CEP.: 83.403-523.
Parágrafo Primeiro - A sociedade iniciou suas atividades na data de 09/12/2004 e seu

prazo de duração é indeterminado.

Parágrafo Segundo – A sociedade possui as seguintes filiais:

I - Filial situada na Avenida Avenida Coronel Fernando Ferreira Leite, nº 1540,

Pavimento Praça Central, próximo a LUC 51, Jardim Califórnia, CEP 14026-900, na
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ELENICE BELLE PRANDO - BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS LTDA

CNPJ: 07.123.379/0001-76
NIRE:  41105762281
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cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, exercendo as atividades de outras

atividades relacionadas ao lazer com predominância de exploração, aluguel,

comercialização, fabricação de equipamentos de diversão (com cama elástica, piscina

de bolinha, balão pula pula, infláveis e outros), para festas, feiras e demais eventos

desta natureza, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional de NIRE: 41105762281 e CNPJ:

07.123.379/0002-5, que terá como nome fantasia BP INFLÁVEIS.

II- Filial II da sociedade com sede na Avenida Brasil, 1271 - LP-08; LPA-27, LPA-28 -

Centro Balneário Camboriú - Santa Catarina CEP: 88330 – 058 e exercendo as

atividades de outras atividades relacionadas ao lazer com predominância de

exploração, aluguel, comercialização, fabricação de equipamentos de diversão (com

cama elástica, piscina de bolinha, balão pula pula, infláveis e outros), para festas, feiras

e demais eventos desta natureza, transporte rodoviário de carga, exceto produtos

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

Clausula II - DO OBJETO — A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes

atividades econômicas de outras atividades relacionadas ao lazer com predominância

de exploração aluguel, comercialização, fabricação de equipamentos de diversão (com

cama elástica, piscina de bolinha, balão pula pula, infláveis e outros) para festas, feiras

e demais eventos desta natureza, transporte rodoviário de carga, exceto produtos

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

CNAE Nº 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

CNAE Nº 3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não
especificados anteriormente.
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NIRE:  41105762281
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CNAE Nº 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.
CNAE Nº 7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
CNAE Nº7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes
CNAE Nº 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas
CNAE Nº 9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas
anteriormente

Clausula III - CAPITAL SOCIAL E COTAS - O capital de LIMITADA no valor de R$
50.000,00 (Cinquenta mil reais), sendo 50.000 (cinquenta mil) cotas de R$ 1,00 (um
real), totalmente integralizado em moeda corrente do País pela sócia Elenice Belle
Prando

Nome do sócio Qtd cotas Valor em R$ %

ELENICE BELLE PRANDO 50.000 50.000,00 100

TOTAL 50.000 50.000,00 100

Cláusula IV - A sociedade ficará sob a forma de SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA UNIPESSOAL, que será regida por este instrumento, considerando a
disposição constante do parágrafo único do Artigo.1.052 do código civil e em
obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº63, DE 11 DE JUNHO DE
2019.

Clausula V - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O sócio declara, sob as
penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do código Penal, não estar impedido
exercer atividades empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual
no País.

Cláusula VI - Balanço Patrimonial - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á
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elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula VII - DO PRÓ LABORE - O sócio poderá poderá fixar uma retirada mensal, a
título de pro labore para o sócio administrador, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.
Cláusula décima - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - A sociedade poderá levantar balanço
intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Cláusula VIII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado
legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração
do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuido ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula IX - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula X - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula XI - DO FORO. Fica eleito o foro de Curitiba-PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de inscrição.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Curitiba, 14 de junho de 2022.

ELENICE BELLE PRANDO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS 

LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01992802904

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ELENICE BELLE PRANDO

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/06/2022 09:16 SOB Nº 20223926140. 
PROTOCOLO: 223926140 DE 15/06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207870078. CNPJ DA SEDE: 07123379000176. 
NIRE: 41210731226. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/06/2022. 
ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS LTDA

SEBASTIAO MOTA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

Emissão realizada em serviço gratuito - Portal do Cidadão

RUA XV DE NOVEMBRO - nº 105 - Centro - Cep: 83414-000 - COLOMBO - PR.
Home Page: http://www.colombo.pr.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 42423/2023

Contribuinte

Razão Social: 2010283 - ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS 
LTDA

CNPJ: 07.123.379/0001-76 Inscrição Municipal Ativa: 54050295

Endereço: ALAMEDA DAS ARAUCARIAS, 296
Complemento: CEP: 83.403-523
Bairro: ROÇA GRANDE Cidade/Estado: Colombo - PR

       Certificamos,  por  meio  deste  documento,  a  INEXISTÊNCIA   de  débitos  referentes  a  tributos
mobiliários  e  imobiliários,  inscritos  ou  não  em  Dívida  Ativa,  em  nome  do contribuinte  acima
identificado, na data de emissão: 17/10/2023. 

       Reserva-se o  direito  da Fazenda Municipal  cobrar  dívidas posteriormente apuradas,  mesmo as
referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

       A presente certidão é válida até 15/01/2024.

COLOMBO, 17 de outubro de 2023.

Consulte  a  autenticidade  do  documento
pelo  QR  Code  ou  copie  o  código  de
autenticidade: 
WGT101210-000-KQCIDVDTGXDHMZ-4
e  consulte  no  serviço  Autenticidade  de
Documentos e Relatórios.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031717170-96

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.123.379/0001-76
Nome: ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 16/01/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (18/09/2023 10:22:23)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS LTDA
CNPJ: 07.123.379/0001-76 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:05:01 do dia 18/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2024.
Código de controle da certidão: 879E.347F.DDB5.69BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.123.379/0001-76
Razão

Social: ELENICE BELLE PRANDO BRINQ INFL E RECR

Endereço: ROD DOS PR-092 - CURITIBA-RIO BRANCO DO SUL 1700 / TABOAO /
CURITIBA / PR / 82130-570

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/09/2023 a 21/10/2023

Certificação Número: 2023092218220528866875

Informação obtida em 02/10/2023 09:43:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.123.379/0001-76
Certidão nº: 42070097/2023
Expedição: 18/08/2023, às 14:06:23
Validade: 14/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.123.379/0001-
76, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Marmeleiro, 17 de outubro de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Departamento de Finanças 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão Permanente de Licitação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura, para a contratação de empresa para 

fornecimento de conjunto conjugado de cama elástica e piscina de bolinhas para CMEI Hilda Berlatto 

Vivan e CMEI Regina Veronica Muller, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes 

com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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Marmeleiro, 17 de outubro de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 17 de outubro de 2023, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE COMPRA 

 

Número do processo/Ano: 160/2023 

Data do Processo: 17/10/2023 

Modalidade: Dispensa por Limite nº 029/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de conjunto conjugado de 

cama elástica e piscina de bolinhas para CMEI Hilda Berlatto Vivan e 

CMEI Regina Veronica Muller, atendendo as necessidades do 

Departamento de Educação e Cultura. 

Valor Máximo: R$ 17.400,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

150 06.02 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.10.00.00 102 17.400,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 17/10/2023. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

102 – FUNDEB 40% 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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Marmeleiro, 17 de outubro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 17 de outubro de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa 

para fornecimento de conjunto conjugado de cama elástica e piscina de bolinhas para CMEI Hilda 

Berlatto Vivan e CMEI Regina Veronica Muller, atendendo as necessidades do Departamento de 

Educação e Cultura, conforme requerimento constante nos autos, sendo que o pagamento será efetuado 

através da Dotação Orçamentária indicada pelo setor de Contabilidade. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 17 de novembro de 2023.

Processo Administrativo n.º 160/2023
Dispensa de Licitação n.º 029/2023

Parecer n.º 422/2023 - PG

I – Relatório
Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica acerca 

da dispensa de licitação para contratação de empresa para fornecimento de conjunto 
conjugado de cama elástica e piscina de bolinhas, nos termos do requerimento n.º 068/2023, 
oriundo do Departamento de Educação e Cultura.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade 
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária para cumprir as 
obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo 
administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos 
atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A realização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo previsão 
no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas, 
podendo ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do 
artigo 26, parágrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a 
razão da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

“Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos:
I – (...);
II – razão da escolha do fornecedor ou executante;
III – justificativa do preço;
IV – (...).”

No caso em tela, pretende o Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
adquirir o objeto entendendo que sua utilização resultará em diversos benefícios para os 
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alunos, tais como concentração, equilíbrio dinâmico, ritmo, desenvolvimento da coordenação 
motora, além de ajudar na melhora da capacidade cardiorrespiratória. O valor total para o 
pagamento da contratação pretendida é de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de 
licitação para a contratação para compras e serviços cujo custo não ultrapasse 10% do valor 
previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo 23 da Lei n.º 8.666/93. O valor foi atualizado 
pelo Decreto Federal n.º 9.412/2018, dispensando a licitação para contratação quando o valor 
máximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

Para o item foram apresentados orçamentos das empresas ELENICE BELLE 
PRANDO BRINQUEDOS INFLÁVEIS E RECREATIVOS, CNPJ n.º 07.123.379/0001-76, 
no valor de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais); ALADDIN FESTAS & 
EVENTOS, CNPJ n.º 01.908.517/0001-46, no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e 
quinhentos reais) e EUROSPORT – IND. E COM. DE BRINQUEDOS, CNPJ n.º 
84.867.761/0001-35, no valor de R$ 19.980,00 (dezenove mil novecentos e oitenta reais). 
Informa o solicitante que não foram encontradas aquisições de outros entes públicos, dada a 
especificidade do objeto. 

A Administração escolheu a empresa ELENICE BELLE PRANDO 
BRINQUEDOS INFLÁVEIS E RECREATIVOS para prestação dos serviços com base no 
critério do menor preço. A empresa encaminhou a documentação habilitatória, que deve ser 
analisada pela Comissão Permanente de Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a documentação, bem como a ocorrência de 
fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos 
incisos I e II do art. 24 têm periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com 
serviços, obras ou compras idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero), e não apenas o 
requerimento do departamento. Observe-se jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná:

“A realização de licitações com vistas à aquisição de bens 
destinados a diversas áreas, como no caso de combustíveis, por 
exemplo, deve ser realizada de forma conjunta, com a 
finalidade de favorecer a economia de escala, pois quanto 
maior a quantia a ser adquirida, maior poderá ser o desconto. 
Quando a Administração Pública determina o fracionamento 
da contratação e isto desfigura a modalidade licitatória 
legalmente aplicada ao seu caso, adotando-se modalidade de 
licitação mais flexível, torna-se a conduta ilegal, contrária, 
portanto ao disposto no Art. 23, § 5 da Lei 8.666/19933.”
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(Processo n° 363382/09 - Acórdão n° 2107 - Tribunal Pleno - 
Rel. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães)

Sob os aspectos formais se observa a regularidade da contratação.

III - Conclusão
Considerando o caráter eminentemente jurídico do processo de Dispensa de 

Licitação n.º 029/2023 verifica-se a legalidade da contratação, de acordo com os elementos 
que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

61

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2017/5/pdf/00316568.pdf


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.123.379/0001-76
Razão

Social: ELENICE BELLE PRANDO BRINQ INFL E RECR

Endereço: ROD DOS PR-092 - CURITIBA-RIO BRANCO DO SUL 1700 / TABOAO /
CURITIBA / PR / 82130-570

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/10/2023 a 28/11/2023

Certificação Número: 2023103018225772577141

Informação obtida em 17/11/2023 13:29:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CONCLUSÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023-LIC 
 

Aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, a Comissão Permanente de 

Licitação – CPL nomeada pela Portaria nº 7.151 de oito de setembro de dois mil e vinte e três, instaurou 

Processo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, para 

suprir as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme requerimento nº 068/2023, 

constante nos autos. 
 

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autorização 

do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados, 

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte: 
 

1 – ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de conjunto conjugado de cama 

elástica e piscina de bolinhas para CMEI Hilda Berlatto Vivan e CMEI Regina Veronica Muller, 

atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
 

2 – JUSTIFICATIVA: Os CMEIS são instituições de caráter social e educativo que atendem 

crianças de 0 a 4 anos, visando à formação e o desenvolvimento da criança. Estas instituições têm como 

objetivo assegurar um espaço educativo para crianças, favorecendo o seu crescimento e desenvolvimento 

e propiciando a construção do seu conhecimento. Para isso devem garantir ações sociais, pedagógicas, 

nutricionais e ambiente saudável. Essas ações devem ser integradas envolvendo todos os profissionais da 

instituição e a comunidade.  

No entanto, se necessita da aquisição de 02 conjuntos conjugado de cama elástica e piscina de 

bolinhas, pois as atividades realizadas na cama elástica, resultam em diversos benefícios para os alunos, 

tais como concentração, equilibro dinâmico, ritmo, desenvolvimento da coordenação motora e além disso 

ajuda na melhora da capacidade cardiorrespiratória, ou seja, é importante para o desenvolvimento global 

deles.  

Repor o mobiliário nos CMEIs para que as crianças e bebês possam permanecer com conforto de 

extrema importância, atendendo assim a legislação, que ampara e determina as condições adequadas de 

cuidado com as crianças. 

A escolha pelo material se dá pela qualidade e facilidade de utilização pelas crianças, apresentando 

bom custo benefício e durabilidade.  

Ainda, justifica-se também a futura contratação através de dispensa de licitação em razão dos 

baixos valores dos produtos, sendo inviável a demanda ser realizada através de pregão eletrônico, 

previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei n.º 8.666/93. 

Considerando que conforme disposto no Art. 24, Inciso II da Lei 8666/1993, é dispensável a 

Licitação: 

 
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea “a” do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

 

Considerando que o quantitativo está baseado na demanda levantada pelo departamento de acordo 

com as necessidades de cada escola. 

Diante do exposto acima, justifica-se a necessidade desta contratação. 
 

3 – EMPRESA: 
 

Empresa: ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS 

LTDA 

CNPJ: 07.123.379/0001-76 

Endereço: Alameda das Araucárias, n° 296 Bairro: Roça Grande 

Cidade: Colombo Estado: Paraná 
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CEP: 83.403-523 
 

4 – VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 
 

5 – RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto. 
 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o 

praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo. 
 

7 – FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, onde consta: 
 

Art. 24 – É dispensável a Licitação: 
 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo 

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez. 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

150 06.02 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.10.00.00 102 

 

9 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

10 – A Comissão Permanente de Licitação – CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa 

Excelência a ratificação do requerimento número 068/2023, atendendo ao Departamento de Educação e 

Cultura, tendo em vista a contratação de empresa para fornecimento de conjunto conjugado de cama 

elástica e piscina de bolinhas para CMEI Hilda Berlatto Vivan e CMEI Regina Veronica Muller, podendo 

ser realizada com Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva 

homologação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Everton Leandro Camargo Mendes 

Presidente da CPL 

Portaria 7.151 de 08/09/2023 
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Marmeleiro, 17 de novembro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente 

de Licitação e Parecer Jurídico nº 422/2023 - PG, cujo assunto é a contratação de empresa para 

fornecimento de conjunto conjugado de cama elástica e piscina de bolinhas para CMEI Hilda Berlatto 

Vivan e CMEI Regina Veronica Muller, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e 

Cultura, mediante dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

 

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o nº 160/2023, e a dispensa tombada 

sob o nº 029/2023. 

 

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem 

anexos ao processo administrativo: 

 

 Requerimento do Departamento solicitante 

 Orçamentos 

 Indicação de recurso de ordem orçamentária e financeira 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

150 06.02 12.361 0006 2.015 4.4.90.52.10.00.00 102 

 Parecer Jurídico nº 422/2023 - PG 

 Documentação da empresa vencedora 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

 Conclusão do processo pela CPL 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Everton Leandro Camargo Mendes 

Presidente da CPL 

Portaria 7.151 de 08/09/2023 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023 

 

Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

nº 029/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de conjunto conjugado de cama 

elástica e piscina de bolinhas para CMEI Hilda Berlatto Vivan e CMEI Regina Veronica Muller, 

atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, nos termos da documentação 

acostada ao Processo Administrativo nº 160/2023. 

 

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão 

Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 7.151 de oito de setembro de dois mil e vinte e três, 

como segue: 

 

Contratada: ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 07.123.379/0001-76. 

Valor Total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão 

da nota fiscal. 

 

 

Marmeleiro, 17 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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PORTARIA NO 7.I5{, DE 8 DË SETEÍ'IBRO DE 2023.

Altera composiçäo da
Permanente de Licitação
outras providências.

Cornissäo
(CPL) e dá

O PREFEITQ DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições e de confórmidade com ô disposto no art, 51, da t-ei no

9.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação (CPL), que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula no

1393-5;

ll- Membro: Ricardo Fiori, Matrícula no 18244;

lll- Membro: Francielide Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8;

lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula no 1194-0;

V - Suplente: Daverson Colle da Silva, Matrlcula n6 1116-9.

Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assurnirá a função o
membro de maior tempo de serviço ptiblico municipal e, na falta de urn
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitação:

| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e
contratações;

ll - instaurar, numerar, encerrar os processos ticitatórios;

lll - redigir editais, convites, atas;

lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;

V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;

-Vl * encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à
Procu radoria-Geral, para man ifestação;

Vll- elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;

Vlll - conduzir os processos administretivos especiais instaurados
para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;
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lX - exercer outras atividades correlatas ao processo ticitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
recondução da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros da GPL será remunerado pela
gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de
2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.864, de 22
de sgtembro de 2022.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 08 de setembro de 2023

JAIR PILATI
refeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1558, de I de setembro de2023.
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023 
 
Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 029/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresa para fornecimento de conjunto conjugado de cama elástica e piscina de bolinhas para CMEI 
Hilda Berlatto Vivan e CMEI Regina Veronica Muller, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, 
nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo nº 160/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 7.151 de oito de setembro de dois mil e vinte e três, como segue: 
Contratada: ELENICE BELLE PRANDO BRINQUEDOS INFLAVEIS E RECREATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.123.379/0001-76. 
Valor Total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 17 de novembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023 
 
Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 030/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresa para locação de banheiros químicos para o evento de Aniversário do Município de Marmeleiro 
e abertura do Natal no dia 24 de novembro de 2023, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, 
nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo nº 167/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 7.151, de oito de setembro de dois mil e vinte e três, como segue: 
Contratada: 47.920.569 ULISSES KOZAK, inscrita no CNPJ n° 47.920.569/0001-39. 
Valor Total: R$ 2.350,00 (dois mil e trezentos e cinquenta reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 17 de novembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

RELATÓRIO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 
 

Nº do Ato Nome Cargo/Função Destino Período 
Nº de 

Diárias 
Valor Motivo 

433 José Valdecir Pereira dos Santos Motorista Cascavel/PR 02/10 a 02/10/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

435 Delcione Halas da Luz Motorista Cascavel/PR 03/10 a 03/10/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

436 Jocimar Andreoli Motorista Curitiba/PR 03/10 a 04/10/2023 1,5 R$ 437,48 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

437 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 04/10 a 04/10/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

438 Delcione Halas da Luz Motorista Londrina/PR 04/10 a 06/10/2023 1,5 R$ 375,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

439 Paulo Rogério Machado Motorista Curitiba/PR 05/10 a 06/10/2023 1,5 R$ 437,48 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

440 Celso Pedro Scolari Diretor Dep. de Educação e Cultura Curitiba/PR 09/10 a 10/10/2023 1,5 R$ 546,84 Participação no Fórum Estadual Fundo Municipal de Saneamento  

441 Everaldo Sobrinho de Oliveira Diretor Dep. de Urbanismo Curitiba/PR 09/10 a 10/10/2023 1,5 R$ 546,84 Participação no Fórum Estadual Fundo Municipal de Saneamento  

442 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 06/10 a 06/10/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

443 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 09/10 a 09/10/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

444 Edson Luiz Maciel Motorista Curitiba/PR 08/10 a 10/10/2023 2,5 R$ 729,13 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

445 Fabiano Bassoli Donida Assistente Administrativo Chapecó/SC 09/10 a 11/10/2023 2,5 R$ 729,12 Participação do treinamento E-social e SST para órgãos Públicos 

446 Ana Patrícia da Silva Chefe de Divisão de Recursos Humanos Chapecó/SC 09/10 a 11/10/2023 2,5 R$ 729,12 Participação do treinamento E-social e SST para órgãos Públicos 

447 Arivaldo Torres da Rocha Motorista Curitiba/PR 10/10 a 12/10/2023 2,0 R$ 583,30 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

448 CANCELADA 

449 Delcione Halas da Luz Motorista Curitiba/PR 09/10 a 11/10/2023 1,5 R$ 437,48 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

450 Simone Moras Auxiliar de Enfermagem Curitiba/PR 09/10 a 11/10/2023 1,5 R$ 437,48 Acompanhamento de transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

451 Jocimar Andreoli Motorista Cascavel/PR 11/10 a 11/10/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

452 Tamara Marcolina Assistente Administrativo Curitiba/PR 22/10 a 28/10/2023 5,5 R$ 1.604,07 Participação do treinamento do programa de gestão de dados municipais - PROGDM 

453 Carlos Eduardo Barszcz Engenheiro Civil Curitiba/PR 22/10 a 28/10/2023 5,5 R$ 1.604,07 Participação do treinamento do programa de gestão de dados municipais - PROGDM 

454 Paulo Rogério Machado Motorista Rolândia/PR 13/10 a 14/10/2023 1,5 R$ 375,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

455 Delcione Halas da Luz Motorista Foz do Iguaçu/PR 15/10 a 15/10/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

456 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 13/10 a 13/10/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

457 Arivaldo Torres da Rocha Motorista Curitiba/PR 15/10 a 16/10/2023 2,0 R$ 583,30 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

458 Idanor da Rocha Motorista Curitiba/PR 15/10 a 16/10/2023 1,5 R$ 437,48 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

459 Vanusa Klosinski Assistente Administrativo Foz do Iguaçu/PR 29/10 a 02/11/2023 04 R$ 1.000,00 Participação do Encontro Estadual de Políticas Públicas – SEBRAE-PR 

460 José Valdecir Pereira dos Santos Motorista Cascavel/PR 17/10 a 17/10/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

461 Paulo Rogério Machado Motorista Curitiba/PR 16/10 a 18/10/2023 2,0 R$ 583,30 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

462 Emerson Parno Motorista Curitiba/PR 17/10 a 19/10/2023 1,5 R$ 437,48 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

463 Juliesi Aparecida Cruz da Silva Enfermeira Curitiba/PR 17/10 a 19/10/2023 1,5 R$ 437,48 Acompanhamento de transporte de pacientes para tratamento de saúde. 
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 29

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 160/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para fornecimento de conjunto conjugado de cama 
elástica e piscina de bolinhas para CMEI Hilda Berlatto Vivan e CMEI Regina 
Veronica Muller, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e 
Cultura.

Dotação Orçamentária* 0602123610006201544905210000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

17.400,00

Data Publicação Termo ratificação 20/11/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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